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Declaração de Óbito

 Aspecto epidemiológico
 Gerar informação para avaliação e 

planejamento em saúde pública
 Fonte de informação para pesquisa

 Aspecto jurídico-civil
 Registro civil do óbito para 

comprovação oficial do 
desaparecimento do indivíduo (e 
seus consequentes direitos)

 Encerram-se débitos, 
disponibilizam-se os vencimentos e 
os bens para quem de direito, muda 
o estado civil do(a) cônjuge e 
extinguem-se tanto as punibilidades 
ética e administrativa, quanto penal.



Responsabilidades do Médico 

 Resoluções do CFM (1779/2005)

 Art. 1º – O preenchimento dos dados constantes na DO é da responsabilidade do 
médico que  atestou a morte.

 Art. 2º– Os médicos, quando do preenchimento da DO, obedecerão normas.

 Artigos do Código de Ética Médica (CEM, 2009)

• Letra legível – art. 11

• Não assinar em branco – art.11

• Não fornecer atestado sem ter praticado o ato – art.83

• Obrigação de fornecer a declaração de óbito, exceto quando houver indícios de 
morte violenta – art.84

• Honorários

• Não se pode cobrar pelo preenchimento da DO.

• Examinar e constatar o óbito pode ser cobrado, desde que se trate de paciente 
particular a quem o médico não vinha prestando assistência (parecer CFM  
17/1988).



Alguns dados de mortalidade



Estabelecimento de Saúde 2018 2019 2020 2021
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO BARREIRO 137 158 263 124
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO NORDESTE 85 118 123 55
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO NORTE 88 112 136 72
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO OESTE 137 171 181 82
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO VENDA NOVA 121 173 160 58
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LESTE 136 129 145 61
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PAMPULHA 97 127 150 66
UPA CENTRO SUL 80 98 72 72
UPA NOROESTE II HOB 125 123 146 53
Total 1006 1209 1376 643
Fonte: SMS-BH/GVIGE/SIM/Tabwim

*Dados preliminares

Número de óbitos ocorridos nas Unidades de Pronto Atendimento
de Belo Horizonte, 2018 -2021*



Causa (Cap CID10) 2018 2019 2020 2021
I.   Algumas doenças infecciosas e parasitárias 46 50 165 227
II.  Neoplasias (tumores) 144 190 139 33
III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 5 5 10 2
IV.  Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 76 88 81 45
V.   Transtornos mentais e comportamentais 41 44 41 10
VI.  Doenças do sistema nervoso 41 52 53 18
VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 1 1 0 0
IX.  Doenças do aparelho circulatório 259 318 369 111
X.   Doenças do aparelho respiratório 149 200 186 53
XI.  Doenças do aparelho digestivo 71 75 79 32
XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 4 3 7 1
XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 6 5 6 2
XIV. Doenças do aparelho geniturinário 41 72 83 27
XV.  Gravidez parto e puerpério 1 0 0 0
XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 4 6 0 0
XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 1 7 2 1
XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 62 40 61 39
XX.  Causas externas de morbidade e mortalidade 54 53 94 40
Total 1006 1209 1376 641

Número de óbitos ocorridos nas Unidades de Pronto Atendimento
de Belo Horizonte, segundo causas de morte (Cap. CID-10), 2018 -2021*



CID10 4C Cap 20 2018 2019 2020 2021
W18   Outr quedas no mesmo nivel 0 4 0 0
W19   Queda s/especificacao 1 0 0 0
W44   Penetr corpo estranho olho orificio natural 0 0 1 0
W78   Inalacao do conteudo gastrico 1 1 0 1
W80   Inalac ingest outr obj caus obstr trat resp 0 1 0 0
X42   Envenen acid narcot psicodislepticos NCOP 1 0 2 0
X44   Envenen acid outr drog medic subst biolog NE 0 0 1 0
X49   Envenen acid outr subst quim nocivas e as NE 0 0 1 0
X64   Auto-int intenc out drog med subst biolog NE 0 0 2 0
X68   Auto-intox intenc a pesticidas 0 1 0 0
X69   Auto-int intenc outr prod quim subst noc NE 0 0 1 0
Y11   Env antic sed hipn antip psic NCOP int n det 1 0 0 1
Y12   Envenen narcot psicodislept NCOP int n det 0 1 1 1
Y19   Env out prod quim subst noc e NE int n det 0 2 1 0
Y33   Outr fatos ou eventos espec intenc n det 0 1 0 0
Y34   Fatos ou eventos NE e intenc nao determinada 5 2 2 3
Y45   Subst analges antipiret e antiinflamatorias 1 0 0 0
Y85   Sequelas de acid transp 0 1 0 0
Y86   Sequelas de outr acid 1 2 0 0
Y87   Seq lesao autopr inten agress fato int indet 0 2 0 0
Y89   Sequelas de outr causas externas 0 0 1 0
Total 11 18 13 6
Fonte: SMS-BH/GVIGE/SIM/Tabwim

*Dados preliminares

Número de óbitos por causas externas, atestados pelas Unidades de Pronto Atendimento
de Belo Horizonte, 2018 -2021*



COMO DECLARAR 

CAUSAS DE MORTE 

NA DECLARAÇÃO DE ÓBITO
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HOSPITALAR/UPA



Definição de Óbito:

É o desaparecimento permanente de todo 
sinal de vida, em um momento qualquer 
depois do nascimento, sem possibilidade
de ressuscitação (OMS)



Óbito por causa natural:

Cuja causa básica é uma doença ou um 
estado mórbido

Óbito por causa externa:

Decorre de lesão provocada por violência 
qualquer  que seja o tempo decorrido entre 
o evento e o óbito



Óbito Hospitalar

É aquele que ocorre após o registro do 
paciente, independentemente do tempo de 
internação

Óbito sem assistência médica

É o que sobrevém em paciente sem 
assistência médica durante a doença que 
levou ao óbito



Aborto: é a expulsão ou extração de um produto da concepção
humana sem sinais de vida, com menos de 500g e/ou estatura
menor que 25 cm ou menos de 22 semanas de gestação

Óbito fetal: morte de produto da concepção humana antes da
expulsão ou extração completa do corpo materno, independente
da duração da gestação e cujo feto não apresente respiração ou
qualquer outro sinal de vida.

Nascido vivo: é expulsão ou extração completa do corpo da mãe
(independente da duração da gestação) de um produto da
concepção que, depois da separação, respire ou apresente
qualquer sinal de vida (batimento cardíaco, pulsação cordão
umbilical ou movimentos efetivos de musculatura voluntária),
estando ou não cortado o cordão umbilical e estando ou não
desprendida a placenta.



Tem identificação?

Não Sim

IML Causa externa? Causa natural?

Sem
assistência?

Com 
assistência?

SVO

Perguntas a fazer diante de um óbito a declarar





DO por causas externas ou suspeitas : 
serviços médico-legais.

Causa de morte suspeita: Aquela que o nexo causal é duvidoso ou que, embora o 
corpo não apresente sinais externos de violência, há suspeição de violência, tais 
como envenenamento ou sufocamento.



Mortes violentas em localidades sem IML
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Peso < 500g E
IG < 22 sem E 

estatura < 25 cm

Gestação => 22 sem ou
Peso => 500g ou

Estatura  => 25 cm



Resolução CFM 2110/2014, modificada pela Resolução CFM 2139/2016 (Revogada a 
Resolução 2132/2015) 

Dispõe sobre a normatização do funcionamento dos Serviços Pré-Hospitalares Móveis de 
Urgência e Emergência, em todo o território nacional. 
• RESOLVE

Art. 1º O artigo 23 da Resolução CFM nº 2.110/14 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 23 . O médico intervencionista, quando envolvido em atendimento que 
resulte em óbito de suposta causa violenta ou não natural (homicídio, acidente, 
suicídio, morte suspeita), deverá obrigatoriamente constatá-lo, mas não atestá-
lo. Deverá comunicar o fato ao médico regulador, que adotará as medidas 
necessárias para o encaminhamento do corpo para o IML.
Parágrafo único.
Em caso de atendimento a paciente que resulte em morte natural (com ou sem 
assistência médica) ou óbito fetal em que estiver envolvido, o médico 
intervencionista deverá observar o disposto na Resolução CFM nº 1.779/05 em 
relação ao fornecimento da declaração de óbito

Condições especiais
SAMU: aliado eventual 



Condições especiais

 Corpos sem identificação
 Enviar ao IML para identificação datiloscópica 
 É responsabilidade da instituição de origem divulgar óbito de desconhecido 

com as características fenotípicas do falecido, durante 30 dias.
 O corpo deverá ser guardado por 30 dias e enterrado ou doado para 

instituições de ensino e pesquisa após este período (corpos não reclamados).



Condições especiais

• Cremação: lei n° 6.015, DOU DE 31/12/73
– A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a vontade de ser 

incinerado ou no interesse da saúde pública e se o atestado de óbito houver sido firmado por 2 
(dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de morte violenta, depois de autorizada 
pela autoridade judiciária. 

• Protocolo de morte encefálica para doação de órgãos
– Processo irreversível de causa conhecida  (Resolução CFM 2173/2017)

Art. 9º Os médicos que determinaram o diagnóstico de ME ou médicos assistentes ou seus substitutos 
deverão preencher a DECLARAÇÃO DE ÓBITO definindo como data e hora da morte aquela que 
corresponde ao momento da conclusão do último procedimento para determinação da ME. 
Parágrafo único. Nos casos de morte por causas externas a DO será de responsabilidade do médico 
legista, que deverá receber o relatório de encaminhamento e cópia do TERMO DE DECLARAÇÃO DE 
MORTE ENCEFÁLICA

 Formulários para seguradoras
• Art. 77/CEM – É vedado ao médico: "Prestar informações a empresas seguradoras sobre as 

circunstâncias da morte do paciente sob seus cuidados, além das contidas na DO“
• Resolução CFM 2003/2012

– Art. 1º É vedado ao médico assistente o preenchimento de formulários elaborados por empresas 
seguradoras com informações acerca da assistência prestada a pacientes sob seus cuidados.



PRINCIPAIS DÚVIDAS
• Há um óbito, mas estou de plantão em outro setor do hospital. Tenho que preencher a DO?

• Sim, você representa a instituição, será o “médico substituto”

• Acabei de chegar ao plantão. Tenho que preencher a DO de um paciente que faleceu no plantão 
anterior?
• Sim, você representa a instituição, será o “médico substituto”. Consulte o prontuário para 

obter maiores informações que auxiliem no preenchimento da DO. Lembre-se que pode 
haver demora na coleta de documentos. 

• A Enfermeira ou o setor administrativo podem preencher dados do paciente que não o atestado 
médico?
• No Brasil, o preenchimento da totalidade do documento é de responsabilidade médica

• Estou na Unidade de Saúde e a família avisa que seu parente morreu em casa. Posso preencher 
a DO com os dados do prontuário?
• NUNCA se deve preencher uma DO sem constatar o óbito, que no Brasil, é 

responsabilidade exclusiva do médico.

• O médico do SAMU já constatou o óbito. Posso preencher a DO no hospital/unidade de saúde?
• NUNCA se deve preencher uma DO sem constatar o óbito, que no Brasil, é 

responsabilidade exclusiva do médico que preenche a DO.



PRINCIPAIS DÚVIDAS
• Óbito de causa natural em ambulância. 

• Médico do serviço de transporte é responsável pela emissão da DO.
• Transporte sem médico 

• SVO, se o relatório médico não fornecer indicações da causa de morte 
• Médico do serviço de saúde, DO conterá informações do relatório médico
• Transporte sem relatório: ilícito ético, resolução CFM 1672/2003

• Dar DO se as informações dos acompanhantes forem suficientes
• SVO

• DO preenchida como morte natural que depois se comprova ser violenta
• Isenção de culpa: ação pro bono
• Preencher “Não” no campo: “recebeu assistência médica?” 

• Morte prévia ou após poucas horas de chegada em Pronto Socorro
• Causa natural

• Anamnese com familiares
• SVO
• Preencher “Causa desconhecida”

• Causa externa
• IML



• Um parente faleceu e me pedem para preencher a DO. Posso fazê-lo?
• Não há regulamentação à respeito, mas não é recomendável 
• (Consulta CREMESP no 53627/10)

• Paciente em morte encefálica, doador de órgãos, será removido do 
hospital de origem.
• DO emitida quando da morte encefálica por dois médicos da 

instituição de origem, não participantes da equipe de transplante .

• Idoso fratura o fêmur, fica internado por meses e falece. Quem emite a 
DO?
• Morte natural: fratura patológica (osteoporose, metástase, 

osteomielite, etc)
• Médico da instituição de saúde ou SVO

• Causa externa: se a circunstância da fratura foi acidente ou 
violência IML

PRINCIPAIS DÚVIDAS



PRINCIPAIS DÚVIDAS
• Preencher causas de morte “sensíveis” não seria quebra do sigilo 

profissional?
• Art 73/CEM: é vedado ao médico revelar fato de que tenha 

conhecimento no exercício de sua profissão, salvo por motivo 
justo, dever legal ou consentimento por escrito do paciente”

• Após a morte do paciente, há preponderância do interesse 
público.

• Notificação compulsória de doenças é prevista em lei

• Como proceder em caso de preenchimento incorreto da DO?
• Não se admite rasuras
• Erro de pequena monta: corrigir no corpo do documento e assinar 

abaixo da correção
• Antes do registro civil: inutilizar e devolver ao setor responsável 

pela distribuição da DO, fazer nova DO
• Após registro civil: solicitação jurídica à Vara de Registros Públicos



Como declarar as causas de morte



A DECLARAÇÃO 
DE ÓBITO



Bloco I – Identificação do falecido

Bloco II – Residência



Bloco III – dados sobre o local da ocorrência

Bloco IV – informações da mãe, gestação e parto de menores de 1 ano ou fetais

• A DO deve ser preenchida para todos os óbitos,  inclusive os fetais de peso  500 
gramas ou de estatura  25 cm ou de idade gestacional  20 semanas.

• Sempre preencher a Declaração de Nascido Vivo.



Causas de morte: definição universal

• Causas de morte : doenças ou estados mórbidos ou lesões que 
produziram a morte ou contribuíram para ela, e as circunstâncias 
do acidente ou da violência que produziu estas lesões

• Causa básica de morte

– O óbito geralmente não é consequência de um evento único, 
mas de uma cadeia de eventos concatenados. 

– A causa básica é doença ou circunstância que iniciou a cadeia
de eventos mórbidos que levou diretamente à morte



Causas de morte: definição universal

• Causas intermediárias

– estados mórbidos que produziram a causa terminal

• Causa terminal

– doença ou estado mórbido que causou diretamente a morte

• Causas associadas  (outras condições)

– Outras condições significativas que contribuíram para a morte e 
que não entraram porém na sequência que determinou a morte

Onde encontrar estas causas de morte?







Causas mal definidas são “garbage codes”
• Capítulo XVIII da CID-10 – Sintomas e sinais mal definidos

– Descrição de doenças para uso em relatórios médicos, atestados de 
afastamento do trabalho, etc

(R00-R09) Sistema respiratório e circulatório
(R00) Anormalidades do batimento cardíaco

(R00.0) Taquicardia, não especificada
(R00.1) Bradicardia, não especificada
(R00.2) Palpitações
(R00.3) Valor elevado da pressão arterial sem o diagnóstico de hipertensão

(R01) Sopros e outros sons cardíacos
(R02) Gangrena não classificada em outra parte
(R03) Valor anormal da pressão arterial sem diagnóstico
(R04) Hemorragia das vias respiratórias
(R05) Tosse
(R06) Anormalidades da respiração
(R09) Outros sintomas e sinais relativos aos aparelhos circulatório e respiratório

(R09.2) Parada respiratória

NUNCA colocar como causa básicas de morte



Regras de preenchimento das causas de morte

• Registrar apenas uma doença, alteração ou lesão  em cada linha.

• Para cada causa registrada, indicar, na casela à direita,  o tempo aproximado 
entre o início da doença e a morte ( em horas, dias, meses ou anos).
• Se este tempo for desconhecido,  preencher “desconhecido”.

• CID- Não preencher,  espaço destinado aos codificadores dos serviços de 
estatística dos municípios.

• Não colocar siglas: IAM, FA, IRC, BAV, etc

Atenção: O médico é responsável não só por atestar as causas de óbito, 
mas pelo preenchimento e assinatura de toda a DO.



Atestado de óbito
• Causa básica de morte

– MORTE NATURAL: doença ou lesão que iniciou a cadeia de acontecimentos 
patológicos que conduziram diretamente à morte ou

– CAUSA EXTERNA: as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a 
lesão fatal. 

• Exemplos: 
– Apendicite que levou a peritonite, sepsis e choque séptico, em paciente com 

diabetes
– Atropelamento com traumatismo craniano, hemorragia e edema cerebral, em 

pedestre alcoolizado

causa imediata ou terminal

causa intermediária

CAUSA BÁSICA DA MORTE

causa intermediária



Atestado de óbito
• Causa básica de morte

– MORTE NATURAL: doença ou lesão que iniciou a cadeia de acontecimentos 
patológicos que conduziram diretamente à morte ou

– CAUSA EXTERNA: as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a 
lesão fatal. 

Insuficiência respiratória aguda                                       1 dias

Pneumonia                                                                           5 dias

COVID-19 confirmado                                                       10 dias

Diabetes Mellitus                                                         15 anos



Atestado de óbito
• Causa básica de morte

– MORTE NATURAL: doença ou lesão que iniciou a cadeia de acontecimentos 
patológicos que conduziram diretamente à morte ou

– CAUSA EXTERNA: as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a 
lesão fatal. 

Infarto Agudo do Miocárdio



Atestado de óbito
• Causa básica de morte

– MORTE NATURAL: doença ou lesão que iniciou a cadeia de acontecimentos 
patológicos que conduziram diretamente à morte ou

– CAUSA EXTERNA: as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a 
lesão fatal. 

Choque cardiogênico

Infarto Agudo do Miocárdio



Atestado de óbito
• Causa básica de morte

– MORTE NATURAL: doença ou lesão que iniciou a cadeia de acontecimentos 
patológicos que conduziram diretamente à morte ou

– CAUSA EXTERNA: as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a 
lesão fatal. 

Choque cardiogênico

Infarto Agudo do Miocárdio

Cirurgia de revascularização miocárdio



Atestado de óbito
• Causa básica de morte

– MORTE NATURAL: doença ou lesão que iniciou a cadeia de acontecimentos 
patológicos que conduziram diretamente à morte ou

– CAUSA EXTERNA: as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a 
lesão fatal. 

Choque cardiogênico                                                    6 horas

Infarto Agudo do Miocárdio                                              2 dias  

Cirurgia de revascularização miocárdio                          1 dias
Derrame pericárdico                                                          12 horas
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Falência de múltiplos órgãos

Choque



Choque cardiogênico 3 horas

Miocardite por dengue                               6 dias

Dengue                                                   22 dias

Hipertensão arterial                                12 anos

Paciente masculino, 43 anos, branco, casado, 12 
anos de escolaridade, residente em BH
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Septicemia                                               12 h

Infecção de cateter de hemodiálise         70h

Insuficiência renal crônica                        6 anos

Diabetes insulino-dependente 20 anos

Tabagismo                                                20 anos

Paciente masculino, 63 anos, pardo, casado, 8 anos 
de escolaridade, residente em BH
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Embolia pulmonar                                      1 hora

Fratura patológica fêmur direito                20 dias

Metástases ósseas e pulmonares             5 anos

Câncer de mama                                     10 anos

Paciente do sexo feminino, 62 anos, branca, 12 anos 
de escolaridade, casada, residente em BH

Neoplasias





Infecção ferida cirúrgica

Amputação pé direito

Insuficiência vascular periférica

Diabetes mellitus

CIRURGIAS



Infecção ferida cirúrgica

Amputação pé direito

Insuficiência vascular periférica

Diabetes mellitus

CIRURGIAS



Choque séptico

peritonite

Diálise peritoneal

Insuficiência renal crônica por nefropatia diabética

2 dias

6 dias

6 meses

3 anos

----------------

---------------- ----

----

X

PROCEDIMENTOS









Óbitos Perinatais

B
L
O
C
O

V

B
L
O
C
O
IV







Causas Não Naturais

Sequela de acidente de transito

tetraplegiatetraplegia

Choque sépticoChoque séptico

Úlcera de decúbito infectadaÚlcera de decúbito infectada

1 dia1 dia

6 dias6 dias

5 anos5 anos

5 anos5 anos

--------------------------------------------

IMLIML



DÚVIDAS ??


